
                                                                               

 

TRX HEDGE FUND FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

 CNPJ sob o nº 43.985.938/0001-10  

Código de Negociação das Cotas na B3: TRXY11 
 

FATO RELEVANTE 
 

TRXY11 CONCLUI A CONTRATAÇÃO DE FORMADOR DE MERCADO 
 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, 

com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Alves Guimarães, nº 1212, Pinheiros, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 13.486.793/0001-42, devidamente 

credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício da atividade de administração 

de carteiras de títulos e valores mobiliários, conforme Ato Declaratório nº 11.784, de 30 de junho de 

2011, e TRX GESTORA DE RECURSOS LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.179, 7º andar, conjunto 72, 

Jardim Paulistano, inscrita no CNPJ sob o nº 13.362.610/0001-87, devidamente credenciada pela CVM 

para o exercício da atividade de gestão de carteiras de títulos e valores mobiliários, conforme Ato 

Declaratório nº 11.864, de 04 de agosto de 2011, na qualidade de instituição administradora 

(“Administradora”) e instituição gestora (“Gestora”), respectivamente, do TRX HEDGE FUND FUNDO 

DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ sob o nº 

43.985.938/0001-10 (“Fundo”), servem-se do presente para comunicar aos cotistas do Fundo 

(“Cotistas”) e ao mercado em geral, nos termos do artigo 64 da Resolução CVM nº 175, de 23 de 

dezembro 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 175”), que: 

 

O Fundo firmou, nesta data, o contrato de formador de mercado com a XP INVESTIMENTOS 

CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com 

escritório na cidade e estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1909, 29º e 

30º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78 ("Contrato" e “Formador de Mercado”, 

respectivamente), com o objetivo de fomentar a liquidez de suas cotas, nos termos da termos da 

Resolução CVM 175, do “Código de Administração e Gestão de Recursos de Terceiros”, da Associação 

Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais (“ANBIMA”) e das demais disposições 

legais e regulamentares aplicáveis, na forma da Resolução CVM nº 133, de 10 de junho de 2022, 

conforme alterada (“Resolução CVM 133”), do Capítulo II, Seção V do “Regulamento de Negociação” da 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão ("B3"), do Capítulo II, Seção 2 do “Manual de Procedimentos Operacionais 

de Negociação da B3” e dos demais regulamentos, manuais e ofícios divulgados pela B3 que disciplinem 

a atividade de formador de mercado (“Normativos Aplicáveis à Atuação de Formador de Mercado”). 

 

O Contrato formalizado entre o Fundo e O Formador de Mercado tem como objetivo fomentar a liquidez 

das cotas do Fundo na B3 e vigorará por prazo indeterminado, a contar de sua celebração. O referido 

Contrato poderá ainda ser rescindido, a qualquer tempo e sem qualquer ônus por qualquer das partes, 

mediante comunicação escrita enviada à outra parte com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. 

 

A prestação dos serviços pelo Formador de Mercado está prevista para iniciar em 03 de outubro de 2025. 

A remuneração, que é fixa e mensal, representa R$ 0,000626 por cota ao mês e será arcada pelo Fundo, 

nos termos da regulamentação vigente. 

 

A Administradora e a Gestora permanecem à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos 

complementares que se façam necessários. 



                                                                               

 

 

ESTE FATO RELEVANTE NÃO DEVE, EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA, SER CONSIDERADO COMO UMA 

RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO EM COTAS DO FUNDO. ANTES DE TOMAR A DECISÃO DE 

INVESTIMENTO EM COTAS DO FUNDO, É  RECOMENDÁVEL QUE OS POTENCIAIS INVESTIDORES LEIAM 

O REGULAMENTO DO FUNDO E FAÇAM A SUA PRÓPRIA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DO FUNDO, DE SUAS 

ATIVIDADES E DOS RISCOS DECORRENTES DO INVESTIMENTO EM COTAS DO FUNDO .  A 

RENTABILIDADE ESPERADA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER 

MOMENTO E SOBRE QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE 

RENTABILIDADE FUTURA. 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

 

  

 

 

  

TRX GESTORA DE RECURSOS LTDA. 


